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Nome do Candidato

MAYQUIELI PRESTES DE SOUZA21°

Nome do Candidato

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, 13 de outubro de 2025.

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado do Concurso Público - Edital n° 

001/2023, homologado pelo Edital 016/2023, de 03 de julho de 2023,

EDITAL 056/2025 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

RESOLVE:

1.1. Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer na Area de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, situada na Rua Amazonas, n° 373 - Centro 

- Piên/PR, a partir do dia 14 de outubro de 2025, no horário das 08:00 às 12:00 e das 

13:00 às 17:00, para apresentação de documentos e para realização da avaliação médica 

pré-admissional:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
Estado do Paraná

Cargo: Assistente Administrativo 

Classificação

Cargo: Motorista segunda chamada 

Classificação

49°
50°

LEDIMAR PEREIRA DE PAULA 
ALESSANDRO DETIUK

Maicon Grosékopf
Prefeito Municipal
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Cargo: Assistente Administrativo

Cargo: Motorista segunda chamada

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Piên/PR, 13 de outubro de 2025.
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Art. 3o Fica alterado o caput do art. 26 do Decreto n° 102, de 17 de 
abril de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2o Fica alterado o caput do art. 25 do Decreto n° 102, de 17 de 
abril de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

das 13:00 às 17:00, para apresentação de documentos e para 
realização da avaliação médica pré-admissional:

"Art. 26.A substituição da NFS-e, emitida com incorreção, será 
realizada obrigatoriamente por meio da função de substituição 
constante do aplicativo especifico no Portal da NFS-e antes do 
pagamento do imposto e até o último dia útil do mês subsequente ao 
de sua emissão

§ 2'' Não se aplica o disposto no caput às microempresas e empresas 
de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional".

"Art. 25.A NFS-e somente poderá ser cancelada pelo emitente antes 
do pagamento do imposto e até o último dia útil do mês subsequente 
ao de sua emissão, através de aplicativo do Portal da NFS-e, quando 
houver erro ou duplicidade na emissão do documento fiscal".

Art. 4o Fica alterado o art. 28 do Decreto n° 102, de 17 de abril de 
2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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MAICON GROSSKOPF 
Prefeito

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, 13 de outubro de 
2025.

MAICON GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Art. 5o Fica alterado o art. 29 do Decreto n° 102, de 17 de abril de 
2017, que passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido dos §§ 
l°e20:

Classificação 
49" 

50°

Nome do Candidato
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Nome do Candidato
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Classificação 
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"Art. 28.A NFS-e emitida poderá ser consultada pelo prestador e 
tomador, mediante login e senha, junto ao Portal da NFS-e disponível 
em https://www.esnfs.com.br".

RESOLVE:
Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer na 
Area de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piên/Estado 
do Paraná, situada na Rua Amazonas, n° 373 - Centro - Piên/PR, a 
partir do dia 14 de outubro de 2025, no horário das 08:00 às 12:00 e

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIÊN, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, HOMOLOGA o PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 061/2025, o qual tem como objeto a “Registro de 
Preços para eventual aquisição de materiais gráficos e comunicação 
visual conforme necessidades das Secretarias Municipais”, e 
ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas:

"Art. 290 tomador de serviço com a responsabilidade de retenção do 
ISSQN, fica obrigado à utilizar o sistema do NFS-e para a declaração 
dos serviços tomados até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente ao 
da emissão da NFS-e que deu origem a retenção, e consequentemente 
emitir o documento de arrecadação Municipal — DAM com 
vencimento no último dia útil do mês subsequente.

§ 1" Caso o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente recaia em dia não 
útil, o prazo para envio da declaração será prorrogado para o 
primeiro dia útil imediatamente seguinte.

50.155.144 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o n° 50.155.144/0001-95, vencedora dos itens 
conforme relatório disponível no portal da transparência, resultando 
no valor total de R$ 23.755,00 (vinte e três mil e setecentos e 
cinquenta e cinco reais).
ACS CUT PRINT CORTES E IMPRESSÕES DIGITAIS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 41.863.541/0001-20, 
vencedora dos itens conforme relatório disponível no portal da 
transparência, resultando no valor total de RS 76.292,00 (setenta e seis 
mil e duzentos e noventa e dois reais).
AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.383.230/0001-01, vencedora dos itens 
conforme relatório disponível no portal da transparência, resultando 
no valor total de RS 5.381,00 (cinco mil e trezentos e oitenta e um 
reais).
ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o n° 37.082.371/0001-70, vencedora dos itens conforme 
relatório disponível no portal da transparência, resultando no valor 
total de RS 13.580,00 (treze mil e quinhentos e oitenta reais).
EDITORA PROGRESSIVA LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.772.585/0001-19, vencedora dos itens conforme 
relatório disponível no portal da transparência, resultando no valor 
total de RS 5.918,90 (cinco mil e novecentos e dezoito reais e noventa 
centavos).
EURICO JOÃO COELHO ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o n° 22.526.058/0001-06, vencedora dos itens conforme relatório 
disponível no portal da transparência, resultando no valor total de RS 
21.110,00 (vinte e um mil e cento e dez reais).
FISTAROL COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 03.660.913/0001-22, vencedora dos 
itens conforme relatório disponível no portal da transparência, 
resultando no valor total de RS 5.669,30 (cinco mil e seiscentos c 
sessenta e nove reais e trinta centavos)
GRÁFICA VEREDAS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o n° 32.879.576/0001-67, vencedora dos itens conforme relatório 
disponível no portal da transparência, resultando no valor total de RS 
3.747,00 (três mil e setecentos e quarenta e sete reais).
IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o n° 17.791.755/0001-54, vencedora dos itens conforme 
relatório disponível no portal da transparência, resultando no valor 
total de RS 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais).

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica 
Municipal, considerando o resultado do Concurso Público - Edital n° 
001/2023, homologado pelo Edital 016/2023, de 03 de julho de 2023,

EDITAL 056/2025 - CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO
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